
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2 
 

 
 

 

NPE – Núcleo Pedagógico Educacional 

 

 

Rede nº 236/23 

Data: 30/06/2023 

 

Assunto: CURSO DA EJA - 2º SEMESTRE LETIVO DE 2023 

 

Senhores Diretores,  

A partir do 2º semestre letivo, no que tange ao Ensino Médio da EJA, a organização 

do curso seguirá somente a Resolução SEDUC 56 de 6-7-2022, que dispõe sobre a 

organização curricular de cursos da Educação de Jovens e Adultos da etapa do Ensino 

Médio. 

Diante disso, em resposta aos questionamentos apresentados pela rede, orientamos 

que sejam realizados esforços para que ocorra a recuperação do processo de ensino -

aprendizagem com as turmas do 3º termo da EJA que estão concluindo o curso neste 

semestre letivo. 

Por fim, destacamos que, em caso de reprovação, os estudantes deverão ser 

matriculados neste novo formato de curso a partir do 3º termo da EJANEM e seguir até 

a conclusão do curso, no 4º termo. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com a PEC Priscila Leme através do e-mail 

priscilaleme@prof.educacao.sp.gov.br  ou telefone 2209-9856.      

 

Atenciosamente, 

Geandro de Oliveira 

Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 
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